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BOLETIM GERAL 
 

7ª CIPM REALIZA OPERAÇÃO LAGOA GRANDE 

SEGURA 
 

 
Em cumprimento a execução de Mandado de Busca e Apreensão, policiais 

militares da 7ª CIPM realizaram uma operação denominada Lagoa Grande Segura, que 

resultou na apreensão de sete armas de fogo e munições. A Operação teve início na 

madrugada de sexta-feira (05/04), visando inibir crimes contra a vida, contra o patrimônio 

e crimes ambientais. 

No decorrer da operação policial foram cumpridos quatro Mandados de Busca e 

Apreensão e 01 (um) Mandado de Prisão, oriundo da Comarca de Codó-MA, sendo 

encontradas armas na Fazenda Tanques (uma espingarda Cal. 24 e oito munições do 

mesmo calibre) em poder de Fabiano do Nascimento, sendo, ainda, apreendido em seu 

poder um tatu China (morto), espécie ameaçada de extinção.  

No Sítio Baixa das Favelas, os policiais apreenderam duas espingardas (uma de 

Cal. 36, com cinco cartuchos do mesmo calibre, e outra de fabricação artesanal do tipo 

soca-soca) em poder de João Batista da Silva Barbosa. 

Às Margens da BR 428, próximo ao KM 112, a equipe localizou duas 

espingardas (uma de Cal. 36, e outra de fabricação artesanal do tipo soca-soca) em poder 

de Manoel de Assis Pereira de Souza. 

Na Fazenda Olho D´água foram encontradas duas espingardas (uma de Cal. 32, 

e outra de fabricação artesanal do tipo soca-soca) com Paulo Vitoriano do Nascimento, o 

qual, também, é possuidor de Mandado de Prisão em seu desfavor; 

Ao final, os indivíduos e os  materiais apreendidos foram conduzidos à 

Delegacia de Polícia Civil Local, sendo autuados por porte ilegal de arma de fogo, além do 

crime ambiental. 

  

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 18 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Denys   BPRp 

 

Fone: 9488-5854 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Marta Lopes    CEC 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

 

1.0.0.    DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E  PESQUISA 

 

1.1.0.    Curso de Condutor de Veículos de Emergência - 2013 

 

I - Este Comando Geral informa aos Comandantes, Chefes e Diretores, bem como 

aos profissionais motoristas da PMPE, que estão abertas as inscrições para o Curso de 

Condutor de Veículos de Emergência 2013. 

 

II - Na oportunidade fica determinado a DIM, DIRESP e as OME do Complexo 

Derby, para toda quarta-feira, imediatamente anterior ao inicio de cada turma, cadastrar os 

motoristas no site da DEIP, no link: 

https://sites.google.com/site/rumoaexcelencia2022/home/ccve20132014 . As vagas das OME 

do “Complexo Derby”: CASIS, DAL, DEIP, DGP, DS, DF, CSM/MB, CSM/INT, CEC, 

CSM/TEL, CPD, CEFD, CAS, CPM, CREED, CMH, CODONTO, CFARM, ACG, AG e 

EMG serão controladas pelo Gestor de frota da PMPE. 

 

III – O Curso de Condutor de Veículos de Emergência – CCVE 2013/2014 é 

destinado aos cabos e soldados da PMPE, preferencialmente, condutores de viatura 

cadastrados pelo Gestor da Frota, devendo o condutor ser maior de 21 anos, não ter cometido 

nenhuma infração grave ou gravíssima, não ter sido reincidente em infrações médias, durante 

os últimos 12 meses, bem como ter no mínimo dois anos de categoria B, de acordo com o Art. 

145, da Lei 9503/97 do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

IV - O Curso possui carga horária de 50 h/a, executado em período integral, de 

segunda a sexta, com 50 vagas por semana, distribuídas inicialmente: 25 policiais lotados em 

OME da DIM; 20 policiais lotados em OME da DIRESP e 5 policiais lotados em OME do 

Complexo DERBY. 

 

V – O local do curso será na ACIDES - Campus de Ensino Metropolitano II 

(CEMET II), Quartel do Corpo de Bombeiros, ao lado do antigo CFAP (ACIDES-CEMET I), 

na BR 232, km 15, Curado I, Recife. E, seguirá o seguinte CRONOGRAMA: 
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ABRIL - TURMA 01 - INÍCIO - DIA 15 

             - TURMA 02 - INÍCIO - DIA 22 

             - TURMA 03 - INÍCIO - DIA 29 

 

MAIO - TURMA 04 - INÍCIO - DIA 06 

            - TURMA 05 - INÍCIO - DIA 13 

            - TURMA 06 - INÍCIO - DIA 20 

            - TURMA 07 - INÍCIO - DIA 27 
 

VI – As turmas seguintes ocorrerão a partir de JUL/2013 e deverão conter 

motoristas lotados nas OME da DINTER I e DINTER II. 
 

VII– Cumpra-se. (Nota s/n/2013/DEIP). 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.    Requerimento Despachado  

 

Cap PM Mat. 940234-9/CIPMoto, Marcos José Correia da Silva Júnior - 

Concessão de 06 (seis)meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 

prestado à Corporação, a/c da data da publicação.  Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  

- Deferido, nos termos do “art. 64.”. § 1º, “a” c/c o “art.. 65.” da Lei nº 6.783/74; 

Registre-se em assentamentos. (Nota n° 225/2013/DGP-3/SSEC). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 
2º Sargento PM Mat. 24155-5/11º BPM, Edimário Moreira Santos da Costa - 

Concessão de Abono de Permanência. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferir, 

tendo em vista não possuir 30 (trinta) anos de serviço, conforme “art. 2º” da Lei 

Complementar nº 56, de 20 DEZ 03, com nova redação conferida pela Lei 

Complementar nº 64, de 20 DEZ 04. (Nota nº 062/DGP-1/2013.) 
 

2.2.0.   Exclusão por Falecimento 
 

2.2.1.    Informação 

     

Informou o Diretor Adjunto de Finanças, por meio do Ofício n° 143/2013-DF-3 de 

07 ABR 2013, que o 1º Sgt PM Mat. 930258-1/DF, Luiz Rodrigues de Lima Filho, faleceu no 

dia 30 MAR 2013, no Centro Médico Hospitalar da PMPE, onde encontrava-se internado 

desde o dia 24 FEV 2013, após ter sido alvejado com um disparo de arma de fogo na região 

cervical quando foi vitima de assalto no Município de Igarassu, Sendo a causa da morte: 

Septicemia no curso de tratamento de traumatismo raquimedular decorrente de ferimentos 

transfixante da região cervical produzido por instrumento perfuro contundente. (Certidão de 

Óbito expedida pelo Cartório de Registro Civil da Encruzilhada, 7ª Zona Judiciária da Capital 

/Recife-PE). 

Em consequência, fica o referido Policial Militar excluído do efetivo desta 

Corporação. (Nota n° 224/2013/DGP-3/SSEC). 
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Cabo PM Mat. 26398-2/CIPCães, Ednaldo Luiz da Silva - Concessão de Abono de 

Permanência. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferir, tendo em vista não 

possuir 30 (trinta) anos de serviço, conforme “art. 2º” da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 03, com nova redação conferida pela Lei Complementar nº 64, de 20 DEZ 04. (Nota 

nº 053/DGP-1/2013.). 
 

Cabo PM Mat. 27419-4/17º BPM, Edinaldo Gomes da Silva - Concessão de Abono 

de Permanência. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferir, tendo em vista não 

possuir 30 (trinta) anos de serviço, conforme “art. 2º” da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 03, com nova redação conferida pela Lei Complementar nº 64, de 20 DEZ 04. (Nota 

nº 054/2013/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 27870-0/CPAud, Sebastião Cosme Pessoa Filho - Concessão de 

Abono de Permanência. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferir, tendo em 

vista não possuir 30 (trinta) anos de serviço, conforme “art. 2º” da Lei Complementar nº 

56, de 30 DEZ 03, com nova redação conferida pela Lei Complementar nº 64, de 20 DEZ 

04. (Nota nº 056/2013/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 24575-5/6º BPM, Severino Batista da Silva Filho - Concessão de 

Abono de Permanência. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferir, tendo em 

vista não possuir 30 (trinta) anos de serviço, conforme “art. 2º” da Lei Complementar nº 

56, de 30 DEZ 03, com nova redação conferida pela Lei Complementar nº 64, de 20 DEZ 

04. (Nota nº 058/2013/DGP-1) 

 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1352, de 11 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Marcondes Gonçalves Ferraz, Mat. 940301-9, para exercer 

a Função de Subcomandante da 2ª CIPM, Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º ABR 2013. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1353, de 11 ABR 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Rodrigo Alencar Araújo, Mat. 102139-7, do encargo de 

Chefe de Equipe do GTAC, e da Gratificação de Atividade Correicional, a/c de 08 ABR 2013. 
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Nº 1354, de 11 ABR 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Carlos André Ferraz da Silva, Mat. 101178-2 para o 

encargo de Chefe de Equipe do GTAC , atribuindo-lhe em seus vencimentos a Gratificação de 

Atividade Correicional, no valor máximo, previsto no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 

DEZ 2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, a/c de 08 ABR 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1355, de 11 ABR 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o 2º Sgt PM Roberio Pedroza da Silva, Mat. 27639-1, para o encargo de 

Membro de Equipe do GTAC, atribuindo-lhe a Gratificação de Atividade Correicional, no 

valor mínimo, previsto no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 2003, alterado pela 

Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, a/c de 09 ABR 2013. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1356, de 11 ABR 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Cabo PM Talmai de Morais Tinoco, Mat. 27381-3, do encargo de 

Membro de Equipe do GTAC, e da Gratificação de Atividade Correicional, a/c de 09 ABR 

2013. 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1357, de 11 ABR 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Capitão PM Dário Ângelo Lucas da Silva, Mat. 920472-5, do 7º BPM 

para a Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social/SDS. 
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Nº 1358, de 11 ABR 2013  
 

O Secretário de Defesa Social. no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Wellington Pires de Oliveira, Mat. 2095-8, para exercer a 

Função de Supervisor da Unidade de Telecentro do Campus de Ensino Metropolitano 

I/GGAIIC/SDS, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão 1, Símbolo FGS-1, ficando 

dispensado o Capitão PM André Luiz Freitas Ferreira, Mat. 2095-8. Wilson Salles Damázio - 

Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 067, de 12 ABR 2013) 

 

4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 023/9ºBPM, de 10 ABR 2013 

 

EMENTA: Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina –  

                  Sobrestamento 

 

O Comandante Interino do 9º BPM, no uso das atribuições que lhes são conferidas 

pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 

Decreto nº 17.589, de 16 JAN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, 

publicada no  SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando o contido no Ofício nº 16/PLBD, 

de 05 ABR 13, expedido pelo Cap QOPM Mat. 990014-4/9º BPM, Gilson Marcone Cerqueira 

Nogueira, encarregado do Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina, no 

qual alega estar aguardando recebimento de documentos essenciais para complementar os 

autos do referido procedimento, este Comando, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Sobrestar os trabalhos do Processo de Licenciamento “Ex-Officio”, a/c da data 

da publicação em Boletim Geral, a que responde o Soldado PM Mat. 108534-4/9º BPM, José 

Luciano Duarte de Melo, instaurado por força da Portaria deste Comando nº 010, de 05 FEV 

13, até a chegada dos referidos documentos;  

 

II – Cumpra-se. Garanhuns-PE, 10 ABR 2013. José Roberto Tenório Maranhão – 

Ten-Cel QOPM Comandante Interino do 9º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 023/9º BPM, de 10 ABR 2013 
 

EMENTA: Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina –  

                  Sobrestamento 
 

O Comandante Interino do 9º BPM, no uso das atribuições que lhes são conferidas 

pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 

Decreto nº 17.589, de 16 JAN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, 

publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando o contido no Ofício nº 16/PLBD, 

de 05 ABR 13, expedido pelo Cap QOPM Mat. 990014-4/9º BPM, Gilson Marcone Cerqueira  
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Nogueira, encarregado do Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina, no 

qual alega estar aguardando recebimento de documentos essenciais para complementar os 

autos do referido procedimento, este Comando, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Sobrestar os trabalhos do Processo de Licenciamento “Ex-Officio”, a/c da data 

da publicação em Boletim Geral, a que responde o Soldado PM Mat. 108534-4/9º BPM, José 

Luciano Duarte de Melo, instaurado por força da Portaria deste Comando nº 010, de 05 FEV 

13, até a chegada dos referidos documentos;  
 

II – Cumpra-se. Garanhuns-PE, 10 ABR 2013. José Roberto Tenório Maranhão – 

Ten-Cel QOPM Comandante Interino do 9º BPM. 

 

(Transcritas do DOE nº 067, de 12 ABR 2013) 

 

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 238, de 08 AB R 2013 

 
EMENTA: Substitui  Oficiais  da  4ª  Comissão Permanente de Recursos  

                   Administrativos (4ª CPRAD) 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no 

Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, 

de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2002 e a Portaria n° 

104, de 21 JUL 2011, publicada no SUNOR n° 010, de 26 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear a Maj PM Mat. 1909-7/CSM/MB, Christiane Soares de Castro Bione, 

para comporem a 4ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos (4ª CPRAD), em 

substituição ao Maj PM Mat. 920497-0/CPD, André Carneiro de Albquerque, cuja formação 

passa ser a seguinte: Maj PM Mat. 1909-7/CSM/MB, Christiane Soares de Castro Bione, Maj 

PM Mat. 2082-6/CPP, Paulo de Brito Lima e Maj PM Mat. 910573-5/CPOPM, Antônio Raul 

Pereira Cavalcanti; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

6.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

6.1.0.   Aviso de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 005/2013-CPL/Central - Objeto: Fornecimento de gás 

liquefeito de petróleo (GLP) para a PMPE. Recebimento das Propostas: até 26 ABR 2013 às 

10h00. Disputa de Preços: 26 ABR 2013 às 10h30. OBS: O edital na íntegra, poderá ser 

retirado na CPL/Central, sito a Praça do Derby s/nº , Derby – Recife/PE, das 08 às 14 horas ou 

nos sites www.compras.pe.gov.br. e www.pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 

ou 3181 1203. Recife/PE, 11 AB R 2013. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da 

CPL/Central. 

 

(Transcrita do DOE nº 067, de 12 ABR 2013) 
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7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 066/13, Processo nº 098/13, 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAME DE PESQUISA DO VÍRUS C POR PCR 

QUANTITATIVO + GENOTIPAGEM, para a paciente RENATA GUERRA DE ARAÚJO E 

SOUZA, MAT. 798076-1, em favor da empresa, GILSON CIDRIM. Valor do Contrato: de R$ 

697,37(seiscentos e noventa e sete reais e trinta e sete centavos). Fato Gerador: Caso de 

emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 067/13, Processo nº 099/13, 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAME DE OXIGENIOTERAPIA HEPERBÁRI- 

CA, para o paciente JORGE LUIZ DA SILVA, MAT. 17171-9, em favor da empresa, UNIAD 

(UNIDADE DE APOIO AO DIABÉTICO). Valor do Contrato: de R$ 1.550,00(um mil, 

quinhentos e cinquenta reais). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança 

de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 068/13, Processo nº 100/13, 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAME DE PET-CT, para o paciente RENATO 

BEZERRA TENÓRIO PEDROSA, Mat. 110662-7, em favor da empresa, REAL IMAGEM. 

Valor do Contrato: de R$ 4.070,00 (quatro mil e setenta reais). Fato Gerador: Caso de 

emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 

Lei Federal Nº 8.666/93. Recife, PE, 11 ABR 2013. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten-Cel 

PM Coordenador do CASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 067, de 12 ABR 2013) 

 

8.0.0.   ASSESSORIA DE COMUNICACÃO SOCIAL – 5ª EMG 

 

Considerando a realização da Exposição de Artes componente da programação de 

aniversário da PMPE, convido todos os Comandantes, Diretores e Chefes que tenham, dentre 

os integrantes de suas OME, servidores talentosos nas áreas de pintura, escultura, fotografia, 

arte digital, arte sequencial, desenho ou grafite, a encaminharem tais servidores e suas obras à 

5ª Seção do EMG, a fim de participarem da inscrição e processo seletivo daquelas que serão 

exibidas a partir do dia 28 MAI 13. Ressalto que a inscrição será gratuita e ocorrerá no período 

de 22 ABR a 10 MAI 13. (Nota s/n/2013/5ª EMG). 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despacho Decisório  
 

Nº 10/2013 

Assunto: Diligências Complementares 

Origem: Portaria do Comando do 9º BPM nº 016, de 04 MAI 2012 

Encarregado: Cap QOPM Mat. 950686-1, Carlos André Lins dos Santos 

Licenciando: Sd PM Mat. 103256-9, Raniere Araújo Leite Marques de Sá 
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Fato a Apurar: Fatos constantes do Ofício nº 027/AJD/CPA-II, de 03 MAI 2012 e Ofício nº 

                       378/CJD/Adm, de 18 ABR 2012, oriundo da Diretoria Geral de Operações, 

                        através da Controladoria de Justiça e Disciplina, que versam sobre a prisão do  

                        Licenciando pela suposta prática de homicídio que vitimou Erick Henrique  

                         Cruz de Barros, em 28 MAR 2012, na Cidade de Belém de São Francisco-PE  
 

Da análise dos Autos do presente Processo de Licenciamento "Ex-Officio" a Bem 

da Disciplina, concluímos pela existência de pendências processuais, por providência à 

legalidade e legitimidade do feito que não foram adotadas. 
 

Há que se destacar a importância de que se acoste aos autos cópia do Inquérito 

Policial realizado pela Delegacia de Polícia Civil que apurou o fato, objeto de apuração deste 

processo administrativo, com a finalidade de melhor solucionar o feito, devendo o 

Encarregado do processo realizar análise da peça inquisitorial a ser acostada, em especial dos 

fatos motivadores do recolhimento do licenciando ao Centro de Reeducação da PMPE, após 

expedição de Mandado de Prisão em seu desfavor. 
 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 

I - Devolver os autos ao Comandante do 9º BPM, a fim de que se proceda as 

diligências complementares abaixo discriminadas, de tudo dando-se ciência ao Licenciando e 

ao seu Defensor: 

 

a) Acostar aos autos cópia do Inquérito Policial que apurou o crime de homicídio 

que vitimou a pessoa de Erick Henrique Cruz de Barreto, em 28 MAR 2012, na Cidade de  

Belém de São Francisco-PE, devendo o Encarregado deste processo administrativo realizar 

análise da peça inquisitorial a ser acostada, em especial dos fatos motivadores do recolhimento 

do licenciando ao Centro de Reeducação da PMPE, após expedição de Mandado de Prisão em 

seu desfavor; bem como realizar demais diligências que julgar necessárias. 

 

b) Providenciar um novo Despacho de Instrução e Indiciação, na forma do Art. 8º, 

Inciso X, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no SUNOR nº 

002/2007, com a elaboração de um novo Relatório; 
 

II - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão das diligências, a partir 

do recebimento dos autos pelo Encarregado; 
 

III – Remeter cópia desta Decisão e do Relatório do Encarregado do presente 

Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS e ao Chefe da 2ª EMG, bem 

como remeter cópia desta Decisão ao Comandante do 9ºBPM; 
 

I V – Publicar esta decisão. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 21/ 2013 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento  

Origem: Portaria do Comandante do 17º BPM nº.077, de 04 OUT 2012. 

Encarregado: Cap PM Mat. 2085-0/17º BPM, Ronaldo da Silva Gomes  

Licenciando: Sd PM Mat. 106825-3/17º BPM, Tiago do Nascimento Alves 

Fato Apurado: Não apresentação, na Delegacia de Polícia Civil, de 06 (seis) munições Cal.  

                        .38,  apreendidas  em  ponto de bloqueio policial, no dia 14 JUL 2012, no  

                          Município de Itapissuma-PE, bem como deixar de cumprir ordem expressa de  

                        superior hierárquico.  
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1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 

princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88. 

 

2. Consta dos autos que um efetivo do 17º BPM, composto pela GT 8700 e um trio 

de motoclicletas realizavam um bloqueio policial no Município de Itapissuma-PE, resultando 

na prisão em Flagrante Delito do imputado, Sr. José Nelio Dantas da Silva, por haver sido 

apreendido em seu poder, dentre alguns materiais e certa quantia em dinheiro, um revólver 

Cal. .38, marca TAURUS, nº 122696, com 06 (seis) munições intactas do mesmo calibre. 

Entretanto, as 06 (seis) munições apreendidas não foram constadas pelo licenciando no 

Boletim de Ocorrência, nem no auto de prisão em Flagrante Delito do imputado. 

 

3. O 2º Ten PM Mat. 30899-2/17ºBPM, Josenildo Macedo da Silva, então Oficial 

de Operações, compareceu ao local da ocorrência, onde foi apresentado ao mesmo, pelo 

Comandante daquele ponto de bloqueio, 3º Sgt PM Mat. 25774-5/17º BPM, Djair Rodrigues 

de Araújo, os materiais apreendidos, inclusive as munições, sendo determinado pela Central 

CIODS que todos os componentes do bloqueio seguissem à Delegacia do Paulista para a 

feitura do auto de Prisão em Flagrante. Posteriormente, o referido Oficial também compareceu 

à mencionada DP, onde foi informado pelo Sgt PM Djair que a ocorrência deveria ser 

encaminhada para a Delegacia de Peixinhos – Olinda, sendo determinado pelo Ten PM 

Macedo que apenas o Sd PM Alves, Licenciando, e o Sd PM Mat. 106526-2, José Joseildo de 

Araújo fossem para DP de Olinda, enquanto o Sgt PM Djair deveria retornar ao ponto de  

 

 

bloqueio, momento em que o aludido graduado apresentou novamente o revólver e as 06 (seis) 

munições ao Ten PM Macedo, instante em que o Sgt PM Djair entregou ao Licenciando, 

patrulheiro da GT 8700, todos os materiais apreendidos, juntamente com as munições, 

inclusive dando ordem ao mesmo para que colocasse todos os materiais no Boletim de 

Ocorrência de forma circunstanciada, tendo o Licenciando e o Sd PM Araújo seguido para 

Delegacia de Peixinhos. Entretanto, de acordo com os termos de declarações do Sgt PM Djair 

(fls.17, 18, 151 e 152), por volta das 22h30 daquele mesmo dia, o referido graduado recebeu 

uma ligação telefônica do Sd PM Alves, informando que não havia citado as munições no 

Boletim de Ocorrência, com o intuito de ajudar o imputado, uma vez que o mesmo não era 

marginal, tendo o Sgt PM Djair determinado mais uma vez que colocasse as munições no B.O. 

Após questionado neste Processo Administrativo sobre o referido telefonema, o Licenciando 

confirmou o contato telefônico, porém, negou que tenha se referido às munições, apesar de 

não discorrer sobre o motivo da ligação (fls.36, 37, 143 e 144). 

 

4. Durante toda essa investigação, o Licenciando negou que as mencionadas 

munições foram-lhe entregues, no que pese os depoimentos em contrário, e harmoniosos, do 

Oficial de Operações e do Sgt PM Djair, Comandante do ponto de bloqueio, os quais foram 

taxativos e categóricos em afirmar a presença das munições, contrastando com inverdades, 

contradições e depoimentos evasivos, claramente constantes nos autos, referentes à suposta 

inexistência das munições, a exemplo dos depoimentos do Sd PM Mat.106526-2, José 

Joseildo de Araújo Silva, testemunha arrolada pelo Licenciado, considerando que apesar de ter 

efetuado a busca pessoal e encontrado a arma de fogo na cintura do Sr. José Nélio, 

estranhamente o Sd PM Araújo não observou se a arma estava municiada ou não, e quando 

perguntado o porquê de no auto de Prisão em Flagrante Delito ter afirmado que a arma estava 

desmuniciada, “...respondeu que não sabe explicar” (fls.58, 59, 157 e 158). Inverdade também 

constatada nos depoimentos do Sd PM Mat. 109106-9, Rodolfo José Silva de França, 

componente do ponto de bloqueio, haja vista que ao ser indagado pelo encarregado desta 

apuração sobre a presença das 06 (seis) munições, afirmou que apenas fez o acompanhamento  
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da ocorrência até à DP de Paulista, todavia, ficou comprovado nos autos que o mesmo foi 

visto com a arma de fogo em suas mãos (fls.47 e 48). Diante da constatação de cometimentos 

de transgressões disciplinares, o Sd PM Araújo e o Sd PM Rodolfo José foram punidos 

disciplinarmente pelo Comandante do 17º BPM, sendo ainda remetida para Central de 

Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco cópia da Sindicância instaurada por meio da 

Portaria nº 59/12, do Comandante do 17º BPM, originadora deste Processo de Licenciamento, 

face a existência de indícios de crimes militares perpetrados pelo Licenciando. 

 

5. Restou comprovado neste Processo Administrativo que o Licenciando feriu o 

que dispõe o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco (Lei nº 11.817, de 24 

JUL 2000), e o próprio Estatuto dos Policiais Militares (Lei nº 6.783, de 16 OUT 74), ao 

deixar de constar em Boletim de Ocorrência policial e de mencionar em auto de Prisão em 

Flagrante 06 (seis) munições de Cal. .38, apreendidas em situação irregular, mesmo recebendo 

ordens expressas de superior hierárquico para tal mister, inclusive estando o Licenciando na 

função de Patrulheiro da Guarnição Tática de prefixo 8700, comandada pelo Graduado acima 

citado, ferindo frontalmente com sua conduta o sentimento do dever, a honra pessoal, o 

pundonor policial militar e o decoro da classe. 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito, que concluiu seu 

múnus pelo Licenciamento “Ex-Offício” das fileiras da PMPE do Sd PM Mat. 106825-3/17º 

BPM, Tiago do Nascimento Alves, sendo endossado pelo Comandante do 17º BPM; 

 

II – Aplicar a pena de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina ao Sd PM 

Mat. 106825-3/17º BPM, Tiago do Nascimento Alves, insculpida no Art. 30, §1º, Inciso I, da 

Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), 

c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares 

de Pernambuco), pelos motivos acima expostos;  

 

III - Remeter cópia desta Decisão e do Relatório do Encarregado do presente 

Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Diretor de Gestão de 

Pessoas, Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do 17ºBPM; 

 

IV– Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral; 

 

V – Publicar esta Decisão. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 22/ 2013 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento 

Origem: Portaria do Comandante do 6º BPM nº. 025, de 23 MAI 2011. 

Encarregado: 2º Ten PM Mat. 31088-3/BPGd, Paulo Gustavo Rodrigues Xavier de Melo  

Licenciando: Sd PM Mat. 104924-0/BPGd, José Arnaldo da Silva 

Fato Apurado: Encontrar-se classificado no comportamento “MAU” desde o dia 1º JAN 2011,  

                       e  constar  em  seus  assentamentos  10 (dez) Prisões e 01 (uma) Detenção,  

                         totalizando 264 (duzentos e sessenta e quatro) dias de punição disciplinar, bem  

                         como ter faltado ao serviço de guarda do quartel no dia 06 MAI 2012, não  

                       demonstrando interesse na melhoria do seu comportamento. 
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1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 

princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88; 

 

2. Consta dos autos que o Licenciando encontra-se classificado no comportamento 

“MAU” desde 1º JAN 2011, e consta em seus assentamentos 10 (dez) Prisões e 01 (uma) 

Detenção, totalizando 264 (duzentos e sessenta e quatro) dias de punição disciplinar). 
 

3. Além das supracitadas transgressões administrativas, consta destes autos que no 

dia 06 MAI 2012 o Licenciando faltou ao serviço de guarda do quartel (Batalhão de Polícia de 

Guardas – BPGd), salientando que, a respeito da presente falta, o Adjunto da 1ª Seção da 

mencionada OME, 2º Ten PM Mat. 930249-2/BPGd, Alcimar Narciso de Araújo, apesar de ter 

alertado antecipadamente o Licenciando de que no dia da falta (06 MAI 2012) o aludido 

Tenente estaria escalado como Oficial de Operações do BPGd e que iria fiscalizar o 

Licenciando, este mesmo assim não compareceu ao serviço (fls. 129 e 130). 
 

4. Ainda em relação à supracitada infração administrativa, afirmou o Licenciando 

em seu Termo de Interrogatório prestado neste Processo de Licenciamento, que o Ten PM 

Narciso teria apenas sugerido ao Licenciando que este fosse para o serviço, todavia, restou 

comprovado nos autos que o aludido  Oficial determinou seu comparecimento, determinação 

esta confirmada também pela testemunha Subten PM Mat. 27002-4/BPGd, Arlindo Duarte 

Coutinho Neto, conforme consta dos autos (fls.132 e 133). 

 

5. A Defesa, no mérito, não apresentou provas que justificassem os reais desvios de 

conduta perpetrados pelo Licenciando, originadores deste Processo de Licenciamento “Ex-

Officio” a Bem da Disciplina, devidamente apurados e confirmados, de acordo com os autos.  

 

6. Ademais, além das transgressões disciplinares objeto de apuração da peça 

exordial, o Licenciando ainda computou no transcorrer desta investigação 04 (quatro) 

punições disciplinares, somando 101 (cento e um) dias de punições restritivas de liberdade 

(fls. 242 a 245), referentes a transgressões praticadas entre os meses de fevereiro a novembro 

de 2012, muito embora tais fatos não tenham sido considerados na solução do feito. 

 

7. Restou comprovado neste Processo Administrativo que o Licenciando feriu o 

que dispõe o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco (Lei nº 11.817, de 24 

JUL 2000), e o próprio Estatuto dos Policiais Militares (Lei nº 6.783, de 16 OUT 74), por, 

estando no comportamento “MAU” há um ano, ter continuado a praticar transgressões 

disciplinares, não demonstrando desta forma interesse na melhoria de seu comportamento. 
 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 

I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito, que concluiu seu 

múnus pelo Licenciamento “Ex-Offício” das fileiras PMPE do Sd PM Mat. 104924-0/BPGd, 

José Arnaldo da Silva, sendo endossado pelo Comandante do BPGd; 
 

II – Aplicar a pena de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina ao Sd PM 

Mat. 104924-0/BPGd, José Arnaldo da Silva, insculpida no Art. 30, §1º, Inciso II, da Lei nº 

11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), c/c o 

Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares de 

Pernambuco), pelos motivos acima expostos;  

 

III - Remeter cópia desta Decisão e do Relatório do Encarregado do presente 

Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Diretor de Gestão de 

Pessoas, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante do BPGd; 
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IV– Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral; 

 

V – Publicar esta Decisão. 

 

 

 

 

EDEN DE MORAES VESPAZIANO BORGES  

Cel PM Resp. p/Comando Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

  
 

MENSAGEM BÍBLICA  
 

E DAVI considerou estas palavras no seu ânimo, e temeu muito diante de 

AQUIS, Rei de Gate (I Samuel 21:12) 


